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EMENDA IMPOSITIVA N° 107 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 123/2022
 

INCLUI  EMENDA  IMPOSITIVA  NO  PROJETO  DE  LEI
ORDINÁRIA N. 123/2022, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023.
 

Art.  1º  Fica  reduzido  em R$ 128.000,00  (cento  e  vinte  e  oito  mil  reais)  o  valor  fixado  para  emendas  impositivas,
previsto na seguinte unidade orçamentária:
 
Órgão Orçamentário: 25000 – Secretaria Municipal de Governo
Unidade Orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo
Função: 99 – Reserva de Contingência
Subfunção: 999 - Reserva de Contingência
Programa: 1 – Gestão, Eficiência, Tecnologia e Transparência
Ação: 2.295 - Reserva de Contingência
Despesa 586 - 9.9.90.00.00 Aplicações Direta Fonte de recurso: 1 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
 
Art. 2º O valor reduzido no art. 1º será utilizado para acrescer a seguinte dotação orçamentária:
 
Órgão Orçamentário: 34000 - Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade Orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 243 – Assistência a Criança e Adolescente
Programa: 06 – Desenvolvimento Social
Ação: 2.238 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para a Promoção da Cidadania e Direitos
Despesa: 3.3.50 – Transferência a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
Valor: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais)
Entidade: Instituto Marcílio Dias – CNPJ: 13.590.434/0001-30

Art. 3° Ficam alterados os valores das rubricas referentes às unidades orçamentárias e ações correlatas em todos os
anexos do Projeto de Lei Ordinária n. 123/2022.
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Art. 4º Esta emenda entra em vigor conjuntamente com o Projeto de Lei Ordinária n. 123/2022.
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JUSTIFICATIVA:
 

O projeto tem como objetivo principal a oportunização por meio da modalidade esportiva, considerada a maior paixão
nacional, como ferramenta de metamorfose social, com o desenvolvimento das categorias de formação Sub-07, Sub-
09, Sub-11, sub-13, sub-15 e sub-17, promovendo atividades esportivas ligadas ao futebol para jovens do município de
Itajaí, propiciando o vínculo dessas crianças e adolescentes ao Clube Náutico Marcílio Dias.

O Clube Náutico Marcílio Dias completou em 2019 seus 100 anos de existência. Trata-se de um dos maiores expoentes
da cidade de Itajaí, e um dos mais antigos clubes de futebol em atividade de Santa Catarina, fazendo parte ativa da
história e desenvolvimento de Itajaí ao longo deste século de vida. Desde o fim do ano de 2016, quando o Clube deu
uma  guinada  em  termos  de  administração,  e  passou  a  tratar  os  departamentos  de  forma  mais  profissional,
recuperando a credibilidade perante a sociedade local, principalmente aos seus fiéis seguidores, torcedores de todas
as áreas de Itajaí – e região da Foz do Rio Itajaí – os resultados são significativos dentro de fora dos gramados.

Muito mais do que um time de futebol, o Marcílio Dias é o Clube que representa a cidade em competições estaduais e
nacionais, e oferece a oportunidade de centenas de jovens viverem um dia o sonho de serem jogadores de futebol.
Mais do que isso, forma o caráter destes jovens, os prepara para o mundo, para a sociedade como um todo, formando
cidadãos.

Neste sentido, se faz necessário ofertar aos jovens das categorias sub-07, sub-09, sub-11, sub-13, sub-15 e sub 17, a
estrutura  necessária  para  o  melhor  desenvolvimento  das  atividades,  e  para  isso  é  salutar  o  investimento  aqui
apresentado, oferecendo a possibilidade de melhores treinamentos e profissionais competentes em áreas como de
coordenação técnica, preparação física, fisiologia, preparação de goleiros, análise de desempenho, entre outras, de
fundamental importância para o desenvolvimento dos futuros atletas em formação.

Junta-se a isso os gastos operacionais para treinamentos, como uniformes de treino, deslocamentos, suplementação e
alimentação, entre outros.
Importante  ressaltar,  que  o  projeto  do  Instituto  detém  outras  fontes  de  recursos  para  custear  material  esportivo
específico para as crianças e outros gastos.

Somente  com esta  estrutura  é  possível  realizar  um bom trabalho  e  se  chegar  aos  objetivos  propostos,  revelando
talentos escondidos, oferecendo novas oportunidades de vida, gerando emprego e renda, e a socialização de dezenas
de jovens. Mais do que a prática de uma modalidade esportiva, é a possibilidade de realização de um sonho de várias
famílias.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022

MARCELO WERNER
VEREADOR - PSC




